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RESOLUÇÃO Nº  120/2013.  

 

 

EMENTA:   Aprova  Projeto de Pesquisa intitulado:  “DIVER-

SIDADE E PATOGÊNESE DE Xanthomonas 

campestris pv. viticola E CONTROLE DO CAN-

CRO BACTERIANO DA VIDEIRA,” sob a res-

ponsabilidade do Departamento de Biologia desta 

Universidade. 

 

                                                       A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 

no Parágrafo 6° do artigo 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 

016/2013 da Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Ordinária, 

realizada no dia 11 de março de 2013, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.005281/2012, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - Aprovar, em sua área de competência, o Projeto de 

Pesquisa intitulado: “DIVERSIDADE E PATOGÊNESE DE Xanthomonas campestris pv. viticola 

E CONTROLE DO CANCRO BACTERIANO DA VIDEIRA”, sob a responsabilidade do Depar-

tamento de Biologia desta Universidade, no período de  agosto  de  2012 a julho  de 2016, tendo 

como  Coordenadora  a Professora  ELINEIDE BARBOSA DE SOUZA,  e como equipe colabo-

radora Professora ROSA DE LIMA RAMOS MARIANO e os discentes: MIRTIS MIDIARAM 

BARBOSA DOS SANTOS, MARCO AURÉLIO SIQUEIRA DA GAMA, MYRZÂNIA DE LI-

RA GUERRA, TÁSSIA CAMILA GONÇALVES DOS SANTOS e JOSÉ MARCOS DE ARAÚ-

JO JÚNIOR, cujo objetivo geral estudar a variabilidade e patogênese de X. campestris pv. Viticola 

(Xcv) e selecionar extratos vegetais e óleos essenciais para o controle do cancro bacteriano de vi-

deira, gerando informações para que medidas eficientes de manejo possam ser adotadas, conforme 

consta do processo  acima mencionado. 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  14  de março de 2013. 

 

 

 

 

PROFA.  MARIA JOSÉ DE SENA 

= PRESIDENTE =  

 
Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral 


